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Projeto de Lei nº ____/2022 

Institui o Programa Pequenos Atletas no 

município de Mossoró e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente as conferidas pelo artigo 78, IV, da Lei Orgânica deste 

Município, FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de Mossoró aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Pequenos Atletas, com o objetivo de reconhecer 

crianças com habilidades esportivas no Município de Mossoró. 

  

Art. 2º O Programa criado por esta Lei consiste em conjugações de ações e parcerias 

entre o Poder Executivo Municipal e clubes esportivos e outras instituições privadas que 

fomentam a prática do esporte e possibilitem aos alunos da rede municipal de ensino a 

demonstração de suas habilidades em eventuais patrocínios e competições. 

 

Art. 3° O Poder Executivo Municipal poderá promover competições esportivas no âmbito 

das escolas da rede municipal de ensino voltadas ao reconhecimento de alunos com 

habilidades esportivas. 

 

Art. 4° Os alunos selecionados para as competições poderão receber incentivos por meio 

de programas sociais e parcerias com a iniciativa público e privada. 

 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Mossoró, 19 de outubro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Vice-Presidente da Câmara Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

O Projeto de Lei em questão visa fomentar a prática esportiva no âmbito do 

município de Mossoró, com isso criando oportunidades para às crianças que tem o amor 

pelo esporte. Além disso, o esporte facilita a socialização e o olhar coletivo para pequenas 

e grandes conquistas.  

Ademais, destaco que a Constituição Federal de 1988 garante aos brasileiros o 

direito ao esporte, além de dispor sobre o dever dos entes federados na promoção dessas 

práticas, vejamos o Art. 217 da Carta Magna:  

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e 

não-formais, como direito de cada um, observados: 

(...) 

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do 

desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto 

rendimento; 

(...) 

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação 

nacional. 

 

 Vale destacar que, incentivar as práticas esportivas desde cedo pode transformar 

realidades, notadamente de alunos de escolas públicas municipais, sendo esse o principal 

objetivo da presente proposição.  

Diante dessas justificativas, considerando a legalidade, constitucionalidade e o interesse 

público da matéria, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para 

apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação. 

 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Mossoró, 19 de outubro de 2022. 
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Vice-Presidente da Câmara Municipal 


